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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
51ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

09/06/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO
PROJETO DE 

LEI
VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
INSTITUI O DIA DO FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

INSTITUI A CAMPANHA DE REEDUCAÇÃO ALIMENTAR NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO E DE INCLUSÃO DA PESSOA 
GORDA OU OBESA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS E PROVADOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO COMBATE À GORDOFOBIA. 
PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
VEREADOR MARCELO PALMEIRA DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SENHOR ANTÔNIO 

CARLOS FREITAS MELRO DE GOUVEIA. 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
VEREADOR MARCELO PALMEIRA DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES AO SENHOR 

OLEGÁRIO MARQUES PAES JÚNIOR. 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
VEREADOR MARCELO PALMEIRA DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR IVAN VASCONCELOS BRITO JUNIOR. 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES À ADVOGADA 
E VICE-PRESIDENTE DA OAB/AL, NATÁLIA FRANÇA VON SOHSTEN. 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº    /2022.

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO
DA  COMENDA  PONTES  DE
MIRANDA AO SENHOR ANTÔNIO
CARLOS  FREITAS  MELRO  DE
GOUVEIA.

AUTOR: MARCELO PALMEIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:

Art. 1º. – Fica concedida a Comenda Pontes de Miranda ao Senhor Antônio Carlos Freitas
Melro  de  Gouveia,  em  reconhecimento  do  histórico  e  atividades  jurídicas  de  grande
relevância desenvolvidas pelo município de Maceió e todo Estado de Alagoas.

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de junho de 2022.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.



JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa conceder a Comenda Pontes de
Miranda ao Senhor Antônio Carlos Freitas Melro de Gouveia.

Pelo  histórico  e  atividades  jurídicas  de  grande  relevância  desenvolvidas  pelo
município  de  Maceió  e  todo  Estado  de  Alagoas,  conforme  currículo  em  anexo,
homenagear tal personalidade com a Comenda Pontes de Miranda é muito propício, por
esses  motivos,  anseio  pelo  deferimento  deste  Projeto  aos  meus  ilustres  pares.  Pois,
conceder  essa  honraria  é  um  reconhecimento  pelo  seu  compromisso  em  contribuir
significativamente com o município de Maceió e todo Estado de Alagoas.

Maceió, 08 de junho de 2022.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar –  Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº    /2022.

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO
DA  COMENDA
DESEMBARGADOR  MÁRIO
GUIMARÃES
AO  SENHOR  OLEGÁRIO
MARQUES PAES JÚNIOR.

AUTOR: MARCELO PALMEIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:

Art.  1º.  –  Fica  concedida  a  Comenda  Desembargador  Mário  Guimarães  ao Senhor
Olegário Marques Paes Júnior,  em reconhecimento do histórico e trabalho desenvolvido
pelo município de Maceió e todo Estado de Alagoas.

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de junho de 2022.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.



JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  visa  conceder  a  Comenda
Desembargador Mário Guimarães ao Senhor Olegário Marques Paes Júnior.

OLEGÁRIO MARQUES PAES JÚNIOR,  nasceu no dia 31 de maio de 1972 em
Maceió – Alagoas, filho de Olegário Marques Paes e Vandete de Lira Paes, casado, pai
de três filhos. Ingressou na Corporação Polícia Militar de Alagoas em 19 de fevereiro de
1993  no  Curso  de  Formação  de  Oficiais  –  (CFO),  com  29  anos  de  experiência  e
dedicação  a  segurança  pública  do  Estado,  o  oficial  militar  hoje  é  Tenente  Coronel,
bacharel em direito pelo Cesmac 2009, cursou o CAO em 2005, pós-graduado em Direito
Constitucional e Administrativo – 2018, em Licitações, Contratos e Convênios –  2022,
ambos pelo Cesmac. Possui Curso Superior de Polícia – CSP/2020, curso de Política e
Estratégias pela Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra- Adesg/Fama,
curso  de  Assessoria  Parlamentar pela Federação  Nacional  de  Entidades  de  Oficiais
Militares Estaduais – FENEME. 
Ao  ingressar  na  carreira  militar,  o  Ten  Cel  Paes  serviu a  1ª  unidade  Cavalaria,  2º
Batalhão,  6º  Batalhão,  5º  Batalhão,  Companhia  Fazendária,  Assessoria Militar  da
Assembleia Legislativa, Diretoria de Apoio Logístico, Gabinete Militar do Governo, CFAP,
e em 2017 foi  cedido a Associação dos Oficiais Militares de Alagoas – Assomal para
assumir o cargo de Diretor Secretário, ao retornar à PM/AL assumiu como Adjunto do
Comando de Policiamento do Interior - CPI,  Centro de Pesquisa e Desenvolvimento -
CPD.

Em janeiro de 2020 assumiu a presidência da Associação dos Oficiais Militares de
Alagoas  –  Assomal  para  o  triênio  2020-2022,  atualmente  exerce  a  função  de
Subcomandante da Academia da Polícia Militar. À frente da Assomal vem travando, junto
as associações militares, lutas em defesa dos direitos e anseios da classe conquistando
grandes  êxitos  em  seu  trajeto.  Por  reconhecimento  a  sua  trajetória  em  defesa  das
Corporações Estaduais e de seus integrantes, foi agraciado com as Medalhas do Mérito
Militar da PMAL e do CBMAL. 



Homem de muita fé e devoto de Santa Terezinha, atua como Vice-coordenador do
Regional Nordeste II, do Movimento de Cursilho de Cristandade do Brasil.

Pelo  histórico  e  trabalho  desenvolvido,  homenagear  tal  personalidade  com  a
Comenda Desembargador Mário Guimarães é muito propício, por esses motivos, anseio
pelo deferimento deste Projeto aos meus ilustres pares. Pois, conceder essa honraria é
um  reconhecimento  pelo  seu  compromisso  em  contribuir  significativamente  com  o
município de Maceió e todo Estado de Alagoas.

Maceió, 08 de junho de 2022.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar –  Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº    /2022.

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO
DA  COMENDA
DESEMBARGADOR  MÁRIO
GUIMARÃES
AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
DESEMBARGADOR  IVAN
VASCONCELOS BRITO JUNIOR.

AUTOR: MARCELO PALMEIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:

Art. 1º. – Fica concedida a Comenda Desembargador Mário Guimarães ao Excelentíssimo
Senhor Desembargador Ivan Vasconcelos Brito Junior, em reconhecimento do histórico e 
trabalho desenvolvido pelo município de Maceió e todo Estado de Alagoas.

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de junho de 2022.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.



JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  visa  conceder  a  Comenda
Desembargador  Mário  Guimarães  ao  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Ivan
Vasconcelos Brito Junior.

IVAN VASCONCELOS BRITO JUNIOR, filho de Ivan Vasconcelos Brito e Nielze
Tavares  Brito,  nasceu  no  dia  26/01/1962,  natural  de  Maceió/Alagoas.  Formou-se  em
Direito pela Faculdade de Direito de Maceió – FADIMA, em 1985 e fez pós-graduação em
Direito Processual pela Universidade Federal de Alagoas — UFAL, em 2003.

Promovido  em  15/03/2022,  ao  cargo  de  Desembargador,  pelo  critério  de
merecimento, e, anteriormente, exerceu os seguintes cargos: 

◦ Advogado – 1985/1988;
◦ Servidor Público Federal — 1988/1992 – Diretor de Secretaria da 1ª Vara da Seção

Judiciária da Justiça Federal de Alagoas;
◦ Magistrado – Tribunal  de Justiça  do Estado de Alagoas – posse em 23 de

setembro de 1992, após aprovação em concurso público;
◦ Juiz de Direito Titular das Comarcas: 
Cacimbinhas (1992/1994);
Rio Largo (1994/1995);
Maceió (1995/2022).
◦ Substituições Cumulativas: 
Maceió – 19ª Vara – Execução Fiscal;
Traipú;
Capela;
Igaci.



Informações Adicionais:
◦ Membro do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Penitenciário – GMF
Juiz Coordenador do GMF do Tribunal de Justiça de Alagoas – 2019/2022;
◦ Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
– 1997/1998/2004;
◦ Juiz Diretor do Foro da Comarca da Capital – 1998/1999;
◦ Juiz Eleitoral da 2ª Zona Eleitoral de Alagoas – Biênios  1999/2000 e 
2001/2002;
◦ Membro do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – Corregedor 
Regional Eleitoral – Biênio 2011/2013;
◦ Juiz Presidente do Fundo de Modernização do Poder Judiciário – 
FUNJURIS – Biênios 2000/2001 e 2015/2016;
◦ Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Alagoas – 
Biênio 2005/2006;
◦ Juiz Presidente da Comissão Estadual Judiciária de Adoção 
Internacional – CEJAL – 2011;
◦ Membro da Comissão Organizadora do Código de organização Judiciária
do Estado de Alagoas – COJ – Lei Estadual 6.564/2005;
◦ Membro da Comissão de Juízes Formadores para avaliações de Juízes 
Vitaliciandos do Tribunal de Justiça de Alagoas, no ano de 2012 – Portaria 
CGJ 212/2012;
◦ Participante do Projeto Justiça It inerante do Tribunal de Justiça de 
Alagoas – 1997/2000/2001;
◦ Participante do Projeto Ação Global , iniciativa do Serviço Social da 
Industrial – SESI em parceria com a Rede Globo – Portaria TJ/AL 808/2013.

Pelo  histórico  e  trabalho  desenvolvido,  homenagear  tal  personalidade  com  a
Comenda Desembargador Mário Guimarães é muito propício, por esses motivos, anseio
pelo deferimento deste Projeto aos meus ilustres pares. Pois, conceder essa honraria é
um  reconhecimento  pelo  seu  compromisso  em  contribuir  significativamente  com  o
município de Maceió e todo Estado de Alagoas.

Maceió, 08 de junho de 2022.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar –  Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.
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MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 97/2022

AUTOR: VEREADOR CHICO FILHO

Dispõe sobre a concessão da Comenda

Desembargador Mário Guimarães à advogada e

vice-presidente da OAB/AL, Natália França Von

Sohsten.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:

Art. 1º Concede a Comenda Desembargador Mário Guimarães à advogada e

vice-presidente da OAB/AL, Natália França Von Sohsten, em reconhecimento a sua

militância, dedicação social e profissional à representatividade das mulheres e da comunidade

LGBTQIAP+, contribuindo para toda a sociedade maceioense.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 08 de junho de 2022.

Francisco Holanda Costa Filho

Vereador de Maceió



MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA

Natália França Von Sohsten, nasceu na cidade de Maceió, em 02 de abril de 1987.

Neta do Procurador do Estado aposentado Claudeanor Nascimento França, bisneta de

pescadores. Seus pais Carlos Pereira Von Sohsten e Claudilene Lins França se separaram

quando tinha menos de 01 ano. Aos 04 anos ganhou um novo pai, seu padastro, Carlos

Henrique Pita Duarte, juiz de direito, que junto com a família lhe deu toda a educação

necessária para os altos voos que vem alçando na vida.

Aos 8 meses já dava os primeiros passos e começava a falar as primeiras palavras.

Sempre a frente de seu tempo, Natália era uma menina alegre, cheia de energia e que

demonstrava ter uma liderança nata por onde passava.

Estudou na creche Peter Pan, no colégio Marista, fez o ABC no Deraldo Campos e, da

3ª séria do ensino fundamental, até o fim do ensino médio, estudou no Colégio INEI -COC.

Passou em todos os vestibulares que prestou, iniciou o curso de direito na FAL (Faculdade de

Alagoas) e depois transferiu-se para o CESMAC onde, em 2010, concluiu o curso.

Desde os tempos de colégio, Natália, demonstrava sua incessante vontade de fazer a

diferença na vida das pessoas quando liderava os eventos estudantis. Sempre questionadora –

diz ela que puxou este traço de sua avó Maria Silene – nunca aceitava imposições ou regras

que entendia não ter qualquer tipo de razoabilidade. Dali já se notava o grande talento que a

Advocacia Alagoana viria a ter nos dias de hoje.

Na faculdade não foi diferente. Quem convive com ela sabe que onde ela passa, deixa

sua marca. Sua voz grave, risada espalhafatosa e personalidade forte são reconhecidas por

todo o Estado.

Em 2015 foi nomeada como Presidente da Comissão de Apoio Profissional da

OAB/AL, quando passou a ajudar diariamente jovens advogados e advogadas. Permaneceu

nessa função até o ano de 2021, tendo ajudado mais de 4 mil profissionais do direito neste

período.



MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

Reconhecida pelo trabalho que desenvolveu a frente da instituição, em 2021 foi

escolhida pela classe para disputar as eleições como vice-presidente da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional Alagoas. Era a vice da chapa “OAB ARRETADA”, e todos

que a viam já concluíam que, além do nome da chapa, havia uma mulher arretada na luta por

um espaço de representatividade para as mulheres e para a comunidade LGBTQIAP+.

Em novembro de 2021, saiu vencedora do prélio e, em janeiro de 2022, tomou posse

como vice-presidente da OAB Alagoas. Em 90 anos de história da Ordem no Estado, Natália

é a segunda mulher que ocupou essa cadeira.

No mês de março de 2022, assumiu a presidência da OAB Alagoas fazendo um

intenso trabalho em favor das mulheres advogadas. Novamente, foi destaque e, desta vez, no

âmbito Nacional, pois pela primeira vez no país a Seccional Alagoana teve 100% das cadeiras

da presidência ocupada por mulheres, vez que nas demais Subseções os presidentes e vices se

licenciaram para dar vez e voz às mulheres. Mais uma marca na história dela e de todas as

Advogadas Alagoanas.

Advogada de “mão cheia” nas áreas cível e trabalhista, vem ascendendo

profissionalmente de forma esplendorosa. Um de seus recentes grandes feitos e que gerou

notícia foi quando penhorou um avião. Também esteve a frente de processos onde se discutia

a existência ou não de vínculo empregatício com entregadores de Ifood. E tem muita história

jurídica ainda para escrever em seu currículo. Possui pós-graduação em Ciências Penais pela

Faculdade Uniderp e especialização em Direito Tributário pelo IBET, além de certificação em

Mediação.

Natália é casada com Ana Lydia Seabra há aproximadamente 10 anos, com quem vem

construindo uma linda família. Membro da comunidade LGBTQIA+, luta por inclusão e

avanços quanto aos direitos dessas pessoas na sociedade. Já durante a nova gestão da

OAB/AL, mais de 09 casos de transfobia já foram denunciados e a instituição tem lutado

fortemente para garantir o direito de ser feliz e a liberdade das pessoas.



MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

É palestrante, advogada, professora, é arretada! Acima de tudo, é muito humana e

acolhedora, o que vem fazendo uma grande diferença perante a instituição e a sociedade.

Em poucos meses à frente da Ordem, já foi cotada para disputar as eleições deste ano

como Deputada, ou até mesmo Senadora, e vem sendo convocada para muitas audiências

públicas para ajudar nas pautas sociais. Como toda Alagoana, é uma guerreira, cheia de

ousadia, energia e representatividade.

Como vice-presidente da OAB/AL possui a missão de melhorar as condições

profissionais e de vida de mais de 19 mil advogadas e advogados alagoanos.

Diante da importante história e relevantes serviços prestados à população Alagoana e

Maceioense, conto com o apoio dos meus pares para aprovação do presente Projeto de

Decreto Legislativo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 08 de junho de 2022.

Francisco Holanda Costa Filho

Vereador de Maceió
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